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AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Olímpio Campos nº 128, centro. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 019/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 053/2022 

 

AO EXECELENTÍSSIMO GESTOR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, SENHOR DANILO WAGNER VELOSO E/OU SUBSTITUTO (A) EM EXERCÍCIO; 

 

AO ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, SENHOR GUILHERME TADEU RODRIGUES DOS SANTOS, DESIGNADO 

ATRAVÉS DA PORTARIA nº 015/2022 E/OU SUBSTITUTO (A) EM EXERCÍCIO. 

 

TERMO DE CONTRARRAZÕES 

 

RECORRIDA: A empresa FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.887.078/0001-51, sediada à Avenida Ville nº 180, Três 

Marias, Goiânia/GO (CEP: 74369-705), representada neste ato por seu Titular, o Sr. JAIR 

BALDUÍNO DE SOUZA, portador do documento de identidade CI/RG nº 2897273 SPTC-GO e do 

CPF/MF nº 527.039.671-87; 

 

RECORRENTE: A empresa MONVEP CAM. E ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.308.355/0001-69, sediada à Avenida Deputado Plínio Ribeiro nº 

1.749 – Monte Carmelo – Montes Claros/MG (CEP: 39402-747), representada neste ato por seu 

sócio administrador, o Sr. Pávilo Bernardina de Miranda (sem qualificação completa nos autos). 

 

1. DOS FATOS, DAS CONTRARRAZÕES E DO DIREITO: 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, promoveu a realização 

do certame identificação em epígrafe cujo objeto é a “futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de veículos, tipo caminhão basculante zero quilômetro, ano 

fabricação – modelo 2021/2022.” O prazo decadencial elencado no art. 26 do Decreto Federal nº 

10.024/19 transcorreu in albis, ou seja, os participantes desistiram do direito de contestar as 

cláusulas, exigências e condições do edital, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. 
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Ao término da fase de lances, identificou-se que a ARREMATANTE sagrou-se vencedora da 

licitação, mediante a oferta do MENOR PREÇO, representado pela economia de R$ 211.533,34 

(duzentos e onze mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) e pelo 

atendimento aos requisitos de habilitação, convertendo-se na PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para 

a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conduzindo a licitação sob a bússola dos princípios basilares das 

contratações públicas e, sob o prisma do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento 

convocatório, declarou a empresa vencedora. 

 

Em ato contínuo, a RECORRENTE classificada em segundo lugar insurgiu-se, alegando em 

síntese: 

 

1. Que a vencedora não seria “concessionária” e por esse motivo, 

supostamente não conseguiria realizar o primeiro emplacamento 

exigido pelo edital; Reivindicou a aplicação indevida da Lei nº 

6.729/79, declarou que acredita ser impossível o exercício da 

garantia no presente caso e que a vencedora supostamente seria 

uma “agência” de veículos, como se isso criasse algum tipo de 

respaldo para recusa da melhor proposta, assim como criticou o 

fato de a empresa exercer as atividades secundárias registradas 

no cartão do CNPJ; 

 

É o breve relato. 

 

Em sede de contrarrazões, torna-se latente a improcedência dos argumentos trazidos, inicialmente 

porque o edital – de maneira acertada – não restringiu a participação ou tornou a licitação exclusiva 

às “concessionárias”, uma vez que definiu de forma cristalina os critérios para participação: 

 

“VI – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que cumpram plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inc. VII, da Lei Federal nº 

10.520/02, sob pena de responsabilidade nos termos da lei. 

1.1. Participarão da sessão do pregão eletrônico os representantes dos 

licitantes efetivamente credenciados.” 

 

O instrumento convocatório foi redigido de forma que contemplasse o maior número possível de 

participantes, respeitando os limites definidos pelo regulamento de licitações e sem apegar-se a 

circunstâncias impertinentes e/ou irrelevantes para execução do objeto, observando estritamente os 
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princípios basilares do DIREITO ADMINISTRATIVO, em especial a concorrência e ampla 

participação, fomentando a disputa e contribuindo para redução dos preços durante a fase de lances, 

como de fato veio a ocorrer posteriormente, totalizando uma redução de R$ 317.533,34 (trezentos 

e dezessete mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) na somatória dos 

dois itens/lotes em relação aos valores inicialmente ofertados. 

 

Não obstante, a redação trazida pelo instrumento convocatório ainda respeitou o PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA, na medida em que instituiu a igualdade de condições e 

oportunidade a todos os interessados, sem estabelecer critério de distinção entre os participantes 

ou vincular o procedimento a legislação inaplicável ao tema como é o caso da Lei nº 6.729/79, 

pautando-se sobretudo na CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 e agindo de forma a garantir a 

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 

Nesse diapasão, mesmo diante da conformidade com a legislação em vigor, o edital em questão 

admitia contestações e questionamentos, assim como o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, 

ESTADO DE MINAS GERAIS se prontificou a processar todas as petições apresentadas, emitindo 

pareceres fundamentados como forma de embasar as decisões proferidas na fase inicial. A 

RECORRENTE quedou-se inerte na medida em que se absteve de impugná-lo em tempo hábil: 

 

“1.1.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os 

termos deste edital, aquela que, tendo-o aceito sem objeção, vier a 

apontar depois do início da sessão de disputa do Pregão, falhas ou 

irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como 

recurso.” 

 

O entendimento não poderia ser outro, afinal, as regras do procedimento licitatório devem se manter 

inalteradas no decorrer de todo o processo, sendo incabível sua contestação em fase posterior 

aquela mencionada no regulamento de licitações, pois, a redação publicada igualmente vinculou os 

participantes e a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que por sua vez, deverá atuar em obediência a 

norma, especialmente à CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 e a LEI FEDERAL nº 8.666/93, 

respectivamente: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:” 
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“Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

 

§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; 

[...] 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 

 

No caso em tela, o debate se resume basicamente na aplicação indevida da Lei nº 6.729/79 

pleiteada pelo RECORRENTE, isto porque, conforme já decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – STJ em 01/06/2021, o referido diploma legal tem o seu âmbito de aplicação restrito 

aos polos mencionados no preambulo da lei, ou seja, o dispositivo invocado pelo participante se 

aplica tão somente aos fabricantes de veículos automotores e seus respectivos distribuidores, 

popularmente chamados de “concessionários”: 

 

“6. A Lei n° 6.729/1979 (Lei Ferrari), não obstante dispor sobre 

concessão comercial, TEM SEU ÂMBITO DE APLICAÇÃO RESTRITO 

às relações empresariais estabelecidas ENTRE PRODUTORES e 

DISTRIBUIDORES de veículos automotores de via terrestre.” (STJ: 

Julgamento do RESP nº 1799627-SP, 2018/0119097-2) 
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Em outra ocasião, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ, novamente alertou sobre a 

interpretação restritiva da Lei nº 6.729/79, onde o MINISTRO RAUL ARAÚJO concluiu no 

julgamento do RESP nº 680.329-RS (2004/0111487-9) que: 

 

“6. A jurisprudência a respeito da necessária interpretação restritiva da Lei 

Ferrari está hoje completamente assentada. A titulo exemplificativo, 

alguns julgados paradigmáticos do Superior Tribunal de Justiça: Decisão 

recente a merecer referência foi tomada em 22 de abril de 2014, no 

Recurso Especial n. 680.329-RS (2004/0111487-9), com relatoria do 

Ministro Raul Araújo. Após minuciosa análise dos precedentes daquele 

tribunal, conclui o Superior Tribunal de Justiça que a interpretação da 

Lei Ferrari deve ser restritiva, subsumindo-se, as demais hipóteses, às 

disposições ordinárias da legislação civil.” 

 

Em sede do julgamento do Mandado de Segurança nº 7814/DF, o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – STJ, novamente determinou que: 

 

“O interesse público reclama o maior número possível de 

concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei 

básica de regência e com interpretação de cláusulas editalícias 

impondo condição excessiva para a habilitação.” 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – TJSP, também considerou indevida 

a aplicação da Lei, ao denegar a segurança de mandado que almejava promover a recusa da 

proposta apresentada por empresa sem “concessão” de determinada marca: 

 

“A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 

concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública nas 

contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado pela 

litisconsorte necessária, “A lei não criou nas licitações uma classe 

especial de empresas concessionárias para ela todas as empresas 

são iguais, respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio 

ordenamento jurídico”. Como se vê, de rigor a denegação da segurança. 

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

DENEGO A SEGURANÇA impetrada por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV.” (TJSP: 

Processo nº 0012538-05.2010.8.26.0053, 053.10.012538-0) 
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Logo, conforme já demonstrado anteriormente, não se mostra razoável a aplicação da Lei nº 

6.729/79 nas hipóteses diversas das elencadas no preambulo do referido diploma legal, uma vez 

que, a tentativa de trazer a aplicação do referido diploma nas licitações ofenderia os princípios do 

desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre concorrência, 

estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 e no caput do artigo 

3º da LEI FEDERAL nº 8.666/1993. 

 

Nesse sentido, o TRIBUNAL DE CONTAS DE UNIÃO – TCU, através de decisão colegiada em 

plenário, na data de 29/06/2022, se posicionou claramente quanto a ILEGALIDADE na aplicação 

da Lei nº 6.729/79 nas licitações, julgando inclusive um caso proveniente do ESTADO DE MINAS 

GERAIS: 

 

“Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7), é comum em 

licitações a ocorrência de conflitos entre concessionárias de fabricantes ou 

montadoras e revendedoras multimarcas acerca do que seria considerado 

um veículo 0 km. As concessionárias invocam o art. 12 da Lei 6.729/1979, 

conhecida como Lei Ferrari, para afastar revendedoras não autorizadas da 

disputa; de outra sorte, as revendedoras sustentam que veículo 'zero' 

é o não usado, havendo amparo a essa posição na lei, na 

jurisprudência e na doutrina, pois aceitar somente concessionárias 

nos processos licitatórios através da restrição do conceito de veículo 

0 km, ofenderia os princípios do desenvolvimento nacional 

sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre concorrência, 

estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição Federal e no 

caput do artigo 3º da Lei 8.666/1993. 

 

É lógico que quanto maior o número de licitantes, maior é a 

competitividade, e com ela, a probabilidade de as propostas apresentarem 

preços mais vantajosos à Administração Pública. Portanto, utilizar a Lei 

Ferrari para admitir o fornecimento de veículos apenas por 

concessionárias, restringindo a participação de revendedoras nos 

procedimentos licitatórios, infringiria o princípio da competitividade, 

aludido no artigo 3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993. (TCU: Acórdão nº 

1.510/22-Plenário) 
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No que se refere a eventual exigência de que o participante seja uma “revenda autorizada”, da 

suposta necessidade de “carta de autorização do fabricante”, ou ainda de “declaração de garantia” 

como forma de assegurar os serviços de assistência técnica e/ou garantia, o TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO – TCU, igualmente considerou a prática indevida: 

 

“9.2.1.2. exigência de declaração de garantia formulada de modo a 

permitir que participassem do certame somente fabricantes e 

revendas autorizadas, em desacordo com o inciso I do §1º do art. 3º 

da Lei 8.666/1993 e com a jurisprudência desta Corte de Contas, a 

exemplo dos Acórdãos Plenários 1.805/2015 e 1.350/2015.” (TCU: 

Acórdão nº 898/21-Plenário). 

 

“26. A exigência de declaração emitida por fabricante, no sentido de que a 

empresa licitante é revenda autorizada, ou que possui credenciamento do 

fabricante, ou que concorda com os termos da garantia do edital, 

conhecidas como declaração de parceria, contraria frontalmente o 

inciso I do §1º do art. 3º da Lei 8.666/93, aplicado subsidiariamente no 

âmbito do pregão.” (TCU: Acórdão nº 1.350/15-Plenário) 

 

““8.3.11 Por fim, a cláusula editalícia constante dos itens 1 a 4 do pregão 

eletrônico SRP 18/2011, consistente na exigência de apresentação, pelas 

licitantes vencedores e em papel timbrado e específico para o certame, de 

documento do fabricante do equipamento declarando-as 

credenciadas a fornecê-lo demonstra-se desarrazoada e em perfeita 

dissonância com os princípios da competitividade e da isonomia que 

devem reger as aquisições na administração pública.” (TCU: Acórdão nº 

847/12-Plenário) 

 

““2.1 Relativamente ao subitem 16.5 [do anexo I do edital], objeto da 

representação, observa-se que está sendo exigida uma declaração do 

fabricante, informando que a empresa licitante: (i) tem condições técnicas 

para executar os serviços; (ii) é representante legal do fabricante; e (iii) 

está autorizada a comercializar os produtos e serviços objeto da licitação. 

Em análise preliminar, entende-se que a exigência é excessiva, 

violando o caráter competitivo do certame, pelas seguintes razões: 

 

(i) já está sendo exigida, sob a forma de atestado de capacidade técnica, 

no subitem 8.1.1 do edital (fl. 72), a comprovação de que a empresa tem 
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condições técnicas para executar os serviços (essa condição é prevista no 

art. 30, § 1º, inciso I da Lei n. 8.666/93). Assim, a exigência de que o 

fabricante declare essa capacidade técnica é excessiva e ultrapassa 

o permitido em Lei, contrariando a parte final do inciso XXI do art. 37 

da Constituição Federal; 

 

(ii) os representantes legais são pessoas aptas a representar a pessoa 

jurídica de acordo com o ato constitutivo correspondente. Para cumprir 

essa exigência, as empresas deveriam constar do estatuto ou contrato 

social do fabricante. Dessa forma, a obrigação mostra-se injustificada, 

além de não constar do rol de documentos previstos no art. 30 da Lei n. 

8.666/93; 

 

(iii) o requisito de autorização mostra-se restritivo ao caráter competitivo 

porque afasta do certame o mercado potencial de empresas que não sejam 

autorizadas pelos fabricantes, além de deixar ao arbítrio desses 

fabricantes indicar quais representantes poderão participar da licitação. 

Como forma de assegurar o cumprimento e qualidade das obrigações 

pactuadas, requisito alegado pela pregoeira no subitem 1.9 desta 

instrução, poderia ser exigida a prestação de garantia contratual, prevista 

no art. 56 da Lei n. 8.666/93. 

 

2.2 Assim, os parâmetros que podem ser estabelecidos no edital para 

atestar a capacidade técnica do licitante são, exclusivamente, aqueles 

previstos no art. 30 da Lei n. 8.666/1993. Como essa declaração do 

fabricante não faz parte do exaustivo rol de documentos do citado 

dispositivo, sua cobrança não encontra amparo legal. 

 

2.3 Em relação ao novo edital publicado (fls. 71/89), que passou a exigir a 

declaração do fabricante da empresa vencedora, houve apenas alteração 

do momento da exigência. De acordo com a nova redação, as empresas 

não precisam da declaração do fabricante para concorrer, porém, a 

vencedora do certame deverá apresentá-la no ato da contratação. Ora, da 

mesma forma, somente participarão do certame aquelas que têm 

condições de cumprir a exigência. Verifica-se, portanto, a permanência de 

restrição à competitividade.” (TCU: Acórdão nº 423/07-Plenário) 
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – TJSP, igualmente se manifestou de 

forma contrária na análise de Apelação Cível nº 0002547-12.2010.8.26.0180, onde o 

DESEMBARGADOR FRANCISCO VICENTE ROSSI negou provimento ao recurso apresentado 

por determinada “concessionária”, que não ocasião insurgiu-se contra o resultado da licitação: 

 

“Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. 

Menor preço ofertado por vendedora de automóveis multimarcas. 

Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para venda 

de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de 

seu direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. 

Segurança denegada Recurso não provido.” 

 

No que se diz respeito à garantia e/ou assistência técnica, o CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR – CDC, elaborado a luz do art. 5º, XXXII e do art. 170, V da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1.988 já instituiu a responsabilidade solidária de fabricantes e fornecedores, afinal, 

os fabricantes são diretamente responsáveis pela qualidade dos produtos que introduzem no 

mercado brasileiro: 

 

“Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 

utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização 

de produtos ou prestação de serviços. 

[...] 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 

que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a 

substituição das partes viciadas. 

 

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 
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I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas 

condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

 

No contexto das licitações, a empresa fornecedora ainda se sujeitará as penalidades cabíveis em 

caso de eventual descumprimento, o que torna inócua a anuência ou concordância do fabricante e 

seus respectivos “concessionários”, uma vez que já existe legislação pertinente ao tema em plena 

vigência constituindo a obrigação de fazê-lo. Para fastar quaisquer dúvidas quanto a aplicação do 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CDC nas licitações, novamente trazemos os julgados 

do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU: 

 

“O art. 15, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 é claro quando aduz que as 

compras efetuadas pela Administração, sempre que possível, deverão 

submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às 

do setor privado. Além do dispositivo precitado, o art. 54 da mesma lei 

determina que os contratos administrativos devem ser regulados por suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

Assim, devem ser aplicadas aos contratos administrativos as regras 

do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, bem como as demais 

disposições de direito privado, no que couber e o que não atentar às 

normas de direito público. 

 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), especificamente em seu 

art. 18, é claro ao estabelecer responsabilidade solidária do fabricante 

e do fornecedor de produtos, o que torna desnecessário o pedido, por 

parte da Administração, de declaração de solidariedade, pois a Lei já 

determina que existe essa solidariedade. 

 

Aliás, o art. 3º do CDC preceitua que ‘fornecedor é toda a pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, 

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição 

ou comercialização de produtos ou prestação de serviços’. 
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Como a responsabilidade é solidária para o CDC, em regra, não existe 

diferença entre o fornecedor e a fabricante. Assim, entende-se que a 

Administração pode até vir a incluir em seu edital e contrato que o 

fabricante terá responsabilidade solidária com o fornecedor do 

produto, mas isso não autoriza o Poder Público a solicitar documento 

referente ao produto a ser adquirido, que é desnecessário e que pode 

vir a acarretar problemas na licitação. 

 

8. Conforme demonstrado no processo, é farto entendimento no âmbito 

desta Corte de Contas, o qual tem abalizado pronunciamentos 

contrários à fixação de exigência, como condição de habilitação, de 

declaração de solidariedade do fabricante do produto ofertado, a 

exemplo da Decisão 486/2000-TCU-Plenário, Acórdão 1676/2002-TCU-

Plenário, 223/2006-Plenário, 423/2007-Plenário, 539/2007-Plenário, 

2.864/2008-Primeira Câmara, entre outros.” (TCU: Acórdão nº 2.056/08-

Plenário). 

 

“5. É improcedente a alegação de que tal exigência configuraria maneira 

de impedir a contratação de bens não garantidos pelo fabricante, porque 

o Código de Defesa do Consumidor – CDC, em seus arts. 12 e 18, 

estabelece claramente que os fornecedores dos produtos (aqui 

incluídos tanto o fabricante quanto o comerciante, a teor do art. 3º do 

CDC) são responsáveis solidários pelos defeitos e vícios dos 

produtos e serviços adquiridos pelos consumidores. 

 

6. Assim, incabível constar em edital de licitação a exigência de 

qualquer documento que garanta a qualidade dos produtos 

adquiridos, em especial, a carta de solidariedade, porque, além de 

desnecessária, configura afronta aos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 27 a 31 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” (TCU: Acórdão nº 1.622/2010-

Plenário). 

 

Em situação análoga, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – TJSP proferiu 

decisão em desfavor de entidade que representa as “concessionárias” da marca VOLKSWAGEN, 

incluindo-se dentre os associados a própria RECORRENTE (MONVEP): 
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“Mandado de Segurança - Organização Político-administrativa / 

Administração Pública - Associação Brasileira dos Distribuidores 

Volkswagen e ônibus - ACAV – Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - Visto. ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV, 

qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança coletivo contra ato 

praticado pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO alegando, em 

síntese, que é associação de classe, sem fins econômicos, e representa 

empresas ligadas ao setor automobilístico, de acordo com a Lei nº 

6.729/79, parcialmente alterada pela Lei nº 8.132/90. Argumenta que por 

ocasião do pregão eletrônico SSE nº 003/2009, Processo nº 285/2009, da 

Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo para 

aquisição de 01 pá carregadeira de rodas, 01 caminhão coletor, 03 

caminhões basculantes e 3 caminhões baú, a empresa Ubermac-

Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. sagrou-se vencedora com 

relação ao item caminhão coletor/compactador pelo valor de 

R$251.500,00. Sustenta a existência de irregularidades, de modo que 

objetiva a concessão de liminar para o fim de anular a aquisição do 

caminhão do caminhão coletor/compactador, placa HIG 6748, com 

expedição de ofício ao Detran/SP; determinar que a autoridade coatora se 

abstenha de efetuar qualquer pagamento à empresa Ubermac- 

Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. com relação a aquisição 

do referido bem até decisão judicial transitada em julgado; garantir o direito 

das concessionárias associadas da impetrante e outras autorizadas de 

outras marcas, além das montadoras/fabricantes de veículos apresentem 

propostas visando a participação no referido pregão. Requereu, ao final, a 

concessão da segurança. Juntou documentos. A liminar foi indeferida 

(fls. 95/96). A autoridade coatora prestou informações, alegando, em 

preliminar, inexistência de direito líquido e certo. No mérito, sustentou a 

inexistência de qualquer irregularidade no procedimento licitatório. 

Requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito, ou a 

denegação da segurança. Juntou A Representante do Ministério Público 

opinou pela denegação da segurança. É o relatório. DECIDO: A preliminar 

suscitada na contestação confunde-se com o mérito e com ele será 

apreciada. A impetrante objetiva a anulação da aquisição do veículo 

descrito na inicial, por meio de pregão eletrônico. Alega, para tanto, que o 

fornecedor do veículo somente poderia ser uma concessionária 
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autorizada, visto que apenas elas têm condições de fornecer um veículo 

zero quilômetro, bem como de dar a garantia necessária. Nada impede 

que a Administração contrate com outras empresas. Caso fosse 

irregular a contratação de empresa que não fosse concessionária 

autorizada, competia à impetrante impugnar o edital no prazo previsto 

para tanto, pois não se pode admitir que as regras sejam aceitas em 

um primeiro momento, e somente quando concluído o certame, ou 

seja, quando a situação particular convém à interessada, apresente 

impugnação. Ademais, se a regra contida no edital não respeita comando 

constitucional, como sustentado na exordial, cabível no caso somente a 

anulação do certame, sob pena de flagrante violação aos princípios da 

isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Além 

disso, não se verifica qualquer irregularidade no edital. Não colhe o 

argumento de que a empresa vencedora não tem condições de 

fornecer a mesma garantia que a concessionária, pois a garantia se 

refere ao produto e não ao adquirente, e deve atender as exigências 

do Código de Defesa do Consumidor, em qualquer caso. Tampouco 

colhe o argumento de que o veículo fornecido não era novo, zero 

quilômetro. O fato do caminhão ter sido primeiramente transferido à ré não 

o torna usado visto que a mera transferência do formal de domínio do bem 

para intermediários, por si só, não o torna usado, mas sim sua utilização. 

Se o veículo nunca foi utilizado permanece a característica de zero 

quilômetro. A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula 

apenas as concessionárias e montadoras, e não a Administração 

Pública nas contratações para aquisição de veículos. Como bem 

ressaltado pela litisconsorte necessária, “A lei não criou nas licitações uma 

classe especial de empresas concessionárias para ela todas as empresas 

são iguais, respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio 

ordenamento jurídico”. Como se vê, de rigor a denegação da segurança. 

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

DENEGO A SEGURANÇA impetrada por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV contra ato 

praticado pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Custas na 

forma da lei, descabida a condenação em honorários. P. R. I. São Paulo, 

21 de março de 2011. CYNTHIA THOMÉ Juíza de Direito - ADV: ROSANA 

MARTINS KIRSCHKE.” (Processo nº 0012538-05.2010.8.26.0053 

(053.10.012538-0) 
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Da decisão supramencionada proferida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – TJSP ainda podemos extrair que: 

 

“Não colhe o argumento de que a empresa vencedora não tem 

condições de fornecer a mesma garantia que a concessionária, pois 

a garantia se refere ao produto e não ao adquirente, e deve atender 

as exigências do Código de Defesa do Consumidor, em qualquer 

caso.” 

 

Não obstante, o edital – lei interna da licitação – ainda estabeleceu que “o veículo que, no período 

de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas 

realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 

concessionária, dentro do período supracitado”, vide redação dada pelo item 2.4.10. 

 

Dessa forma, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA encontra-se devidamente amparada, uma vez que, 

além da responsabilidade solidária imposta ao fabricante dos produtos por força do CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR – CDC, o próprio edital determina a substituição integral do objeto em 

caso de vício sistemático, independentemente da cobertura das avarias pelo produtor do veículo, ou 

seja, ainda que a fábrica e seus respectivos “concessionários” venham a se recusar a prestar os 

serviços, toda a responsabilidade recairá de maneira objetiva sobre a empresa CONTRATADA, que 

voluntariamente candidatou-se ao fornecimento, submetendo-se as exigências elencadas no 

instrumento convocatório do pregão eletrônico. 

 

Em relação ao emplacamento, o argumento trazido pela RECORRENTE também não encontra 

amparo. Isto porque, limitou-se a justificar em sede de recurso administrativo que o primeiro 

emplacamento “somente poderia ocorrer se o veículo for adquirido em concessionária”, revelando o 

seu desconhecimento sobre o assunto, uma vez que a realização do primeiro emplacamento não 

depende do “status” ou condição de “concessionária”, tampouco necessita de autorização do 

fabricante para que seja efetuado e deve cumprir tão somente os requisitos estabelecidos pelo 

órgãos de trânsito. 

 

No caso em tela, o DETRAN-MG definiu que “o registro inicial ou primeiro emplacamento de 

veículo nacional ou importado, será realizado após a vistoria de identificação veicular, exceto 

quando realizado pelo Sistema de Racionalização e Prévio Registro de Veículos (SRPR).” Mediante 

a apresentação dos seguintes documentos: 
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https://www.detran.mg.gov.br/veiculos/emplacamento/primeiro-emplacamento-veiculo-zero 

 

 

 

Veja que não figura entre as exigências que a empresa fornecedora seja “concessionária” de 

nenhuma marca específica, aliás, não existe nenhuma relação entre as causas, de forma que resta 

apenas o argumento em sentido contrário manifestado pela RECORRENTE, sem qualquer 

fundamento plausível que possa sustentá-lo diante das comprovações demonstradas no âmbito das 

contrarrazões ao recurso interposto. 

 

Para dissipar quaisquer dúvidas remanescentes, é fundamental consignar que no ato de envio da 

documentação, a arrematante apresentou documento – munido de fé pública – expedido pelo 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ (Doc. 05), onde identifica-se claramente que os veículos foram 

fornecidos com o primeiro emplacamento em nome do órgão, assim como foram considerados 

novos, sem uso, zero quilômetro, zero hora de utilização. Vejamos: 
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Com o intuito de contribuir com a transparência e a instrução do processo licitatório, trazemos ainda 

em caráter complementar, outro documento (Doc. 06) munido de fé pública que igualmente certifica 

o fornecimento de veículo novo e a realização do primeiro emplacamento: 
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Dessa forma, fica demonstrado que a ARREMATANTE detém capacidade técnica, operacional e 

financeira para fornecer o objeto em conformidade com o exigido pelo edital, na medida em que os 

argumentos trazidos pela RECORRENTE carecem de provas técnicas capazes de trazer robustez à 

suas razões, revelando-se frágeis sob a perspectiva jurídico-legal e evidenciando sua frustração com 

o resultado da licitação. 

 

Ocorre que o inconformismo do participante não pode se sobrepor ao INTERESSE PÚBLICO, 

tampouco deverá ser levado em consideração para fins análise e/ou julgamento das propostas, 

afinal, a ISONOMIA se traduz na paridade de condições com que cada empresa concorre nas 

licitações, sendo vedado o estabelecimento de qualquer tipo de critério de distinção entre os 

participantes, principalmente quando esses parâmetros se fixarem em características impertinentes 

e/ou irrelevantes para a continuidade do processo ou para execução do objeto contratado. 

 

Além disso, não se deve presumir a culpa ou a inexecução contratual como tentou persuadir a 

RECORRENTE, isto porque, no DIREITO BRASILEIRO presume-se a inocência e a boa-fé dos 

contratos, assim como o ônus da prova recai unicamente sobre o agente acusador, sendo vedado 

a imputação de crime ou ato irregular sem provas materiais que possam embasar suas convicções. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS também dispõe de equipe 

técnica qualificada para aferir a conformidade do objeto no ato da entrega e, certamente recusará, 

no todo ou em parte, se os produtos não corresponderem ao exigido, principalmente no que se refere 

ao licenciamento e emplacamento do veículo na forma da Lei, sem prejuízo de aplicação das 

penalidades cabíveis. 
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2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS: 

 

A RECORRENTE precisa compreender que todas as empresas são iguais perante a Lei, da mesma 

forma que o simples fato de possuir um contrato de natureza comercial com a marca, não lhe 

garante nenhum direito ou prerrogativa no âmbito das licitações, afinal, todos tem o direito de exercer 

a livre iniciativa, promovendo-se ainda o desenvolvimento nacional sustentável na forma da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988; 

 

Diante das contrarrazões e documentos comprobatórios trazidos a análise, identifica-se claramente 

que todo o rito processual transcorreu dentro de sua normalidade, observando os ditames da Lei, 

sem nenhum registro de irregularidade, ao passo que se algum interessado em participar 

eventualmente discordasse dos termos publicados, deveria ter impugnado em tempo hábil; 

 

Destaca-se ainda que a empresa RECORRENTE poderia ter vencido a licitação, mediante a oferta 

de lances sucessivos e materialização do MENOR PREÇO, porém, desistiu de cobrir a melhor oferta 

apresentada pela arrematante e tenta agora, na fase recursal, reverter o resultado obtido como 

formar de compensar o desempenho insatisfatório de sua equipe de vendas; 

 

Em contrapartida, a CONTRARRAZOANTE cumpriu integralmente com as exigências do edital, na 

medida em que foi declarada vencedora da licitação, que por sua vez, foi processada e julgada sob 

os princípios norteadores das compras e contrações púbicas, aplicando-se a CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1.988, a Lei nº 8.666/93 e o Decreto nº 10.024/19; 

 

Não obstante, ainda trouxe à baila provas técnicas irrefutáveis sob a perspectiva do julgamento 

objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, de forma que em sentido contrário restou 

apenas o inconformismo da RECORRENTE, revelando-se insuficiente para se promover a eventual 

reforma da decisão que de maneira acertada declarou vencedora a arrematante; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.729/79 não se aplica às licitações, uma vez que sua interpretação 

é restritiva e vincula tão somente fabricantes e seus respectivos concessionários, nos termos da 

jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ; 

 

CONSIDERANDO que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, considerou que “utilizar a Lei 

Ferrari para admitir o fornecimento de veículos apenas por concessionárias, restringindo a 

participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria o princípio da 

competitividade, aludido no artigo 3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993”; 
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CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardando o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

 

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está devidamente amparada pela CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1.988, pelo CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CDC, pela LEI FEDERAL 

nº 8.666/93 e ainda pelo contrato de fornecimento que representará o compromisso da 

CONTRATADA em executar fielmente o objeto licitado; 

 

A empresa FIBRA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, vem, mui respeitosamente, requerer 

junto ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 

1. Que o recurso administrativo-hierárquico apresentado pela proponente 

irresignada seja considerando IMPROCEDENTE, por não apresentar 

elementos capazes de ensejar a eventual reforma da decisão nos 

termos da SÚMULA nº 473 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – 

STF; 

2. Que o certame prossiga na forma do regulamento, passando a 

AJUDICAÇÃO do objeto em favor da arrematante, por ter ofertado o 

MENOR PREÇO e ter cumprido com as exigências do instrumento 

convocatório, convertendo-se na PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para 

a ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

Nestes termos, pede-se DEFERIMENTO. 

 

Goiânia/GO, 22 de agosto de 2022 
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